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APÓS ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS ANTERIORES, INDICAR O DESPACHO ADEQUADO: 

 

(  X ) 

Diante da análise acima efetuada, somos de parecer favorável à prorrogação de vigência do contrato 

supracitado, por se tratar de serviços de natureza continuada e essenciais ao funcionamento das atividades 

de manutenção, instalação, desinstalação e conserto de equipamentos que são utilizados nas atividades de 

Ensino, Pesquisa e Extensão realizadas nos laboratórios do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros, no 

âmbito da Universidade Federal do Piauí. 

 

 

(      ) 

Diante da análise acima efetuada, somos desfavoráveis à prorrogação da vigência do Contrato nº _____, 

em função dos motivos abaixo elencados: 

________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________ 

OBSERVAÇÃO: 

_____________________________________________________________________________________ 
_______________________________ 
 
 

Em 31/07/2020 

 
______________________________ 

FISCAL DO CONTRATO 
CIENTE. 

 
Gestor do Contrato 

CONTRATADO: LIFE METROLOGIA, TECNNOLOGIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 

LDTA. 

OBJETO: Contratação de serviços especializados em serviços em assistência técnica, com instalação, 
desinstalação, remoção, manutenção preventiva e corretiva em equipamentos laboratoriais 
pertencentes à Universidade Federal do Piauí, Campus (Teresina, Bom Jesus, Floriano, Picos e 
Parnaíba), incluindo aplicação de peças e acessórios novos e originais, de acordo com os padrões 
de calibragem estabelecidos pela Rede Brasileira de Calibração – RBC, que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

ALTERNATIVAS SIM NÃO 

1- O objeto do contrato supracitado caracteriza-se por ser um serviço de natureza continuada? X  

2- Existe previsão contratual para prorrogação de vigência? X  

2.1- Indicar a cláusula contratual Cláusula segunda 

3- Há necessidade de manutenção dos serviços objeto deste contrato para a UFPI? X  

4- Os serviços estão sendo prestados de acordo com as disposições contratuais? X  


